 COMPETÊNCIA
. Conceito:

A competência é a medida e o limite da jurisdição, dentro dos quais o órgão judicial poderá dizer o direito (jurisdição – juris dictio). É verdadeira medida da extensão do poder de julgar.

A jurisdição é uma. Como um juiz não tem condições físicas e materiais de julgar todas as causas, a lei distribui a jurisdição por vários órgãos do Poder Judiciário. Assim, cada órgão somente poderá aplicar o direito dentro dos limites que lhe foram conferidos nessa distribuição. Homenageia o princípio da especialização.

. Espécies:

a) ratione meteriae – estabelecida em razão da matéria ou natureza do crime praticado;

b) ratione personae – de acordo com a qualidade das pessoas incriminadas (foro privilegiado ou prerrogativa de função);

c) ratione loci – ou competência territorial, de acordo com o local em que o crime foi praticado ou se consumou ou local da residência do seu autor.

.Critérios para a fixação da competência – art. 69 do Código Penal:

Obs: cada critério tem uma finalidade.

I) lugar da infração – finalidade: fixar a comarca ou circunscrição judiciária competente – competência ratione loci (territorial);

II) o domicílio ou residência do réu – finalidade: a mesma do inciso I – fixar a comarca ou circunscrição judiciária competente. Obs: O inciso I é prejudicial ao inciso II, ou seja, prevalece o local da infração;

III) a natureza da infração – finalidade: fixar a justiça competente – ratione materiae; 

IV) a distribuição – finalidade: fixar o juízo competente;

V) a conexão ou continência – finalidade: são critérios para prorrogar a competência;

VI) a prevenção – finalidade: fixação da competência dentre juizes igualmente competentes;

VII) a prerrogativa de função – ratione personae – Obs: esse critério é prejudicial em relação aos anteriores, por isso, deveria ser o primeiro a ser estudado.

Lugar da Infração (art. 70 do CPP):

Determina a competência pelo local em que o crime se consumou. Em se tratando de crime tentado, a competência é do local onde foi praticado o último ato de execução. Obs: no Juizado, é o local da ação ou omissão.

Curiosidades: 1) o crime de falso testemunho em carta precatória será julgado no juízo deprecado; 2) A receptação se consuma no lugar onde o agente adquiriu ou comprou o bem; 3) a consumação da apropriação indébita se dá no local onde houve a inversão de ânimo sobre o objeto; 4) No crime de fraude no pagamento por meio de cheque sem fundos – art. 171, § 2º, VI, o delito só se consuma quando o banco sacado se recusa a efetuar o pagamento e o foro competente é o do local onde está situado esse banco; 5) o estelionato do caput cometido mediante falsificação de cheque se consuma no local da obtenção da vantagem ilícita e o foro competente é o local onde foi obtida a vantagem ilícita; 5) HOMICÍDIO será processado no lugar da ação, por se tratar da competência do júri: visa facilitar o julgamento. Ex: vítima que é socorrida para outra cidade e morre nesta outra; 6) EXTORSÃO MEDIANTE SEQUESTRO – art. 71 do CPP, se consuma no momento do seqüestro, ainda que os seqüestradores não consigam obter o valor do resgate – caso a consumação se alongue por mais de um território, a competência será fixada por prevenção entre qualquer um deles.


Art. 70, §§ 1º e 2º - crimes a distância – se iniciada a execução no Brasil e o delito se consumar no exterior (carta bomba, por exemplo), será competente o local em que foi praticado o último ato executório no território nacional. Iniciada a execução no exterior, será competente o local em que o resultado ocorreu ou que devia ocorrer.


Art. 88 – Se o crime for cometido integralmente no exterior, mas tiver que ser julgado no Brasil (art. 7º CP), será competente a capital do Estado onde por último residiu o autor do crime. Se nunca residiu no País será competente o foro de Brasília.


Art. 89 e 90 – Se o crime for praticado no interior de embarcação ou aeronave, que esteja se aproximando ou se afastando do País, será competente o local de onde partiu ou de onde chegou.


Art. 70, § 3º - Se o crime acontecer em local incerto, mas entre duas ou mais cidades conhecidas, qualquer uma delas tem competência, firmando-se pela prevenção.


Se o local for conhecido, mas existir dúvida quanto a pertencer a uma ou outra cidade, também será utilizado o critério da prevenção.


Domicílio ou residência do réu:

Se o local do crime for totalmente desconhecido, deverá ser utilizado o segundo critério do art. 69: o local do domicílio ou residência do réu – art. 72 do CPP. E se o réu tiver mais de uma residência? A competência será definida pela prevenção - § 1º. E se o réu não possuir residência ou se o local for ignorado? Será competente o juiz que primeiro tiver conhecimento oficial do delito.

Obs: Nos crimes de ação privada exclusiva, mesmo sendo conhecido o local da infração, o ofendido poderá oferecer a queixa no domicílio do réu. Essa exceção não se aplica a ação subsidiária da pública – art. 73 do CPP.


Natureza da Infração (art. 74 do CPP):

Determina a Justiça Competente.

. Jurisdição Especializada: Justiça Eleitoral, que julga os crimes eleitorais, e a Justiça Militar, que julga os crimes militares. Obs: a Justiça Trabalhista também é especial, mas não detém jurisdição criminal.

Justiça Militar: 1) Federal, para o julgamento dos membros das Forças Armadas – 1ª Instância: Auditorias Federais; 2ª Instância: STM; 2) Estadual, para o julgamento dos policiais militares e bombeiros – 1ª Instância: Auditorias Estaduais; 2º Instância: TJM, onde houver, ou TJ

Justiça Eleitoral: 1ª Instância: juízes eleitorais; 2ª Instância: TRE; 3ª TSE.

. Jurisdição Comum: Justiça Federal, que julga os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, exceto contravenções penais (art. 109 da Constituição Federal), e Justiça Estadual, cuja competência é residual, ou seja, compete tudo o que não for de competência das jurisdições especiais e federal.

Justiça Federal – 1ª Instância: juiz federal ou Tribunal do Júri Federal; 2ª Instância: TRF (DF, RJ, SP, RS, PE); Justiça Estadual – 1ª Instância: juízes de direito e Tribunal do Júri; 2ª Instância: TJ ou TA, onde houver (atualmente, em virtude da EC 45/2004, não há mais TA).

Tribunal do Júri – Crimes dolosos contra a vida (homicídio, infanticídio, abordo, instigação ou induzimento ao suicídio).


Distribuição:


Fixadas a comarca ou circunscrição judiciária e a justiça competente, é possível que continue existindo vários juízes com competência para aquela infração penal. SE algum deles praticou ato processual relevante antes da distribuição ele estará prevento (por exemplo, decretou a preventiva, expediu mandado de busca e apreensão, decretou temporária). A prevenção é um dos critérios previstos para a definição da competência. 


Se não houver juízo prevento, será feita a distribuição (uma espécie de sorteio). 


Conexão e continência:


São critérios de prorrogação de competência, e não de fixação de competência. São critérios de alteração ou modificação de competência.
Conexão: É o vínculo, o liame, o nexo que se estabelece entre dois ou mais fatos, que os torna entrelaçados por algum motivo, sugerindo a sua reunião no mesmo processo, a fim de que sejam julgados pelo mesmo juiz, diante do mesmo compêndio probatório e com isso se evitem decisões contraditórias.

Efeitos da conexão: reunião de ações penais em um mesmo processo e a prorrogação de competência – art. 79 do CPP – 01 processo e 01 julgamento.

Hipóteses de conexão – art. 76 do CPP:

Obs: Só há conexão quando for praticada mais de uma infração penal:

. Inciso I – A ligação está relacionada com as pessoas que praticaram as infrações. É a chamada conexão intersubjetiva: a) por simultaneidade ou ocasional – quando as infrações forem praticadas por duas ou mais pessoas reunidas, sem prévio ajuste (autoria colateral – Ex: ao final de uma partida de futebol, torcedores praticam dano contra o estádio – um juiz julgará a conduta de todos); b) por concurso – quando as infrações forem praticadas por duas ou mais pessoas em concurso, com prévio ajuste, ainda que diversos o tempo e o lugar (co-autoria e participação); c) por reciprocidade – quando as infrações forem praticadas por duas ou mais pessoas umas contra as outras. Ex: lesões corporais recíprocas. Atenção: A rixa é crime único, logo, não se fala em conexão.

. Inciso II – A ligação está na motivação de uma infração penal em relação a outra. É a chamada conexão objetiva, lógica ou material: a) teleológica – quando uma infração é praticada para facilitar a execução de outra. Ex: matar o segurança para seqüestrar o empresário; b) conseqüencial – quando uma infração é praticada para garantir: 1. ocultação da ocorrência do delito; 2. impunidade – referente a autoria do delito; 3. vantagem – qualquer vantagem de outro crime.

. Inciso III – É a conexão instrumental ou probatória – quando a prova de uma infração penal ou de suas circunstâncias puder influenciar na apuração de outra infração. Ex: furto e receptação.


Continência: ocorre a continência quando uma causa está contida na outra.

Hipóteses: 1) continência por cumulação subjetiva (art. 77, I) – quando duas ou mais pessoas forem acusadas pela mesma infração. Nesse caso, existe um único crime (e não vários), cometidos por dois ou mais agentes em concurso. Ex: rixa; 2) continência por cumulação objetiva – hipóteses de concurso formal, inclusive na aberratio ictus e aberratio delicti com duplo resultado. Existe pluralidade de infrações, mas unidade de conduta. 

Foro prevalente em se tratando de conexão e continência:
Ocorrendo a reunião dos processos pela conexão ou continência, poderá haver prorrogação de competência em relação a um dos crimes, gerando a dúvida: qual o juízo que fará prevalecer a sua competência sobre a do outro? Art. 78 CPP:

. 1ª regra: inciso III, do art. 78 – Se os delitos forem de competência de órgãos do Judiciário de categorias diversas, vale dizer, Instâncias diferentes, prevalece a de maior graduação. Ex: Prefeito Municipal e um funcionário – ambos pelo TJ;

. 2ª regra: inciso IV, do art. 78 – no concurso entre a jurisdição comum e a especial, prevalecerá esta (Justiça Especial). Essa regra não vale para a Justiça Militar porque ela não julga crime conexo. Há separação de processos. Súmula 122 do STJ – Conexão entre crime federal e estadual: Prevalecerá a Justiça Federal, independentemente da gravidade dos delitos, porque sua competência é Constitucional.

. 3ª regra: inciso I, do art. 78 – crime do Júri e crime comum – Prevalece a competência do Júri. E se houver conexão entre um homicídio e um crime eleitoral? O prof. Tourinho entende que prevalece a competência da Justiça Eleitoral para os dois crimes, já que o art. 78, I, dá primazia ao júri apenas quando há concurso com outro crime comum (e o crime eleitoral é especial). A outra corrente, majoritária, entende que, como ambos têm competência Constitucional, deverá haver separação de processos.

4ª regra: inciso II, do art. 78 – concurso entre infrações comuns: a) prevalece a competência do local do crime mais grave, vale dizer, o que comina a maior pena. Se as maiores penas forem iguais, prevalece o da maior pena mínima. Se também forem iguais, mas houver diferença quanto à espécie (reclusão/detenção/prisão simples), a competência será da mais grave; b) se as penas forem idênticas: prevalece a competência do local em que tenha ocorrido o maior número de infrações; c) se a gravidade for idêntica e o número de infrações também, a competência será fixada pela prevenção. Obs: Há uma corrente doutrinária sustentando, com arrimo no princípio constitucional da ampla defesa, prevalecer a competência do juízo a quem couber a infração com o procedimento mais amplo, seja ou não a mais grave – exemplo: roubo e tóxico.

Art. 82, CPP – Se, não obstante a conexão e a continência, forem instaurados processos diferentes, a autoridade de jurisdição prevalente deverá avocar os processos que corram perante os outros juízes, salvo se já estiverem com sentença definitiva (leia-se: em primeira Instância – 1º grau). A unidade, neste caso, será só para a unificação das penas no juízo das execuções criminais.

Casos de separação obrigatória de processos – art. 79, CPP:

a) – concurso entre crime comum e crime militar (Súmula 90, STJ);

b) – concurso entre maior e menor de idade;

c) – No caso de co-réus, sobrevindo doença mental a um deles, separam-se os processos, ficando suspenso o do enfermo; 

d) - co-réu foragido que não possa ser julgado à revelia – art. 366 do CPP;

e) - Lei 9099/95, art. 89 – dois réus, se há a suspensão condicional do processo com relação a um deles, haverá separação.

Casos de separação facultativa:

a) quando o excessivo número de réus puder atrapalhar a instrução;

b) para evitar o prolongamento da prisão provisória de qualquer dos réus;

c) quando as infrações tiverem sido cometidas em circunstâncias de tempo e locais diversos, desde que isso possa gerar alguma grave inconveniência para a instrução criminal;

d) Por qualquer outro motivo relevante.

Perpetuatio Jurisdictionis: No caso de conexão ou continência, o juiz, mesmo após absolver o réu do crime, em razão do qual se operou a reunião dos demais no mesmo processo, continuará competente para julgar as outras infrações – art. 81, CPP.


No Júri, se os jurados desclassificam o crime (desclassificação própria ou imprópria), a competência para o julgamento da infração passa para o juiz-presidente, que terá de proferir a decisão naquela mesma sessão. Caso existam crimes conexos, a desclassificação também desloca para o juiz-presidente a competência para seu julgamento, diante da clara redação do art. 492, § 2º, do CPP. Entretanto, caso os jurados absolvam o réu da imputação pelo crime doloso contra a vida (aceitando, pois, a competência), continuarão competentes para o julgamento dos crimes conexos.


Criação de nova Vara. A competência não se desloca, perpetuando-se a competência inicialmente fixada (firma-se a competência no momento da propositura da ação). Aplica-se a regra do art. 87 do CPC, salvo se o órgão for suprimido ou a competência se alterar em razão da matéria, casos em que haveria o deslocamento de juízo. Ex: passar para a competência da justiça federal determinado crime. 


Prevenção:

Prevenção significa prevenir, antecipar. Verificar-se-á a competência por prevenção toda vez que houver dois ou mais juízes igualmente competentes, em todos os critérios, para o julgamento da causa. Neste caso, a prevenção surge como uma solução para determinar qual deles processará e julgará a lide. Exemplos de prevenção: decretação da prisão preventiva, concessão de fiança, busca e apreensão, liberdade provisória, etc. A nulidade é relativa, sanando-se quando não alegada oportunamente.

Foro por prerrogativa de função:

Significa que determinadas pessoas, em razão do cargo ou da função que exercem, são julgadas originariamente por Tribunais pré-estabelecidos na legislação e, assim, ficam afastadas todas as regras anteriores, uma vez que há regras próprias para essas hipóteses. Visa preservar a independência do agente político, no exercício de sua função, e garantir o princípio da hierarquia, não sendo considerado mero privilégio à pessoa.

O Supremo Tribunal Federal julga originariamente:
1) os seus próprios ministros;

2) o presidente e o vice-presidente da República;

3) os membros do Congresso Nacional (deputados federais e senadores);

4) o procurador geral da República;

5) os membros dos Tribunais Superiores (STJ, TSE, TST, STJM);

6) os membros do Tribunal de Contas da União;

7) os chefes de missão diplomática de caráter permanente;

8) os ministros de Estado (inclusive o Advogado Geral da União, o Corregedor Geral da União, ambos elevados ao status de ministros de Estado pela Medida Provisória 2.216-37, e o Presidente do Banco Central – Lei 11.036/2004);

9) os comandantes das Forças Armadas.

O Superior Tribunal de Justiça julga originariamente:
1) os governadores dos Estados e do Distrito Federal, mesmo em se tratando de crime eleitoral (assim já decidiu o STF);

2) os desembargadores dos TJ dos Estados e do Distrito Federal;

3) os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal;

4) os membros dos Tribunais Regionais (TRF, TRT, TRE);

5) os membros dos Tribunais de Contas dos Municípios;

6) os membros do Ministério Público da União que oficiem perante tribunais.

Os Tribunais Regionais Federais julgam originariamente, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral:

1) os juízes federais, da justiça militar e do trabalho;

2) os membros do Ministério Público da União

Os Tribunais de Justiça julgam originariamente:
1) os prefeitos municipais, salvo se o crime for federal (TRF) ou eleitoral (TRE);

2) os juízes estaduais e juízes do Tribunal de Alçada e auditores da justiça militar;

3) os membros do Ministério Público Estadual, inclusive o PGJ;

4) Deputados Estaduais;

5) Vice-governador;

6) Secretários Estaduais.

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julga originariamente:

1) Os governadores dos Territórios;

2) O Vice-Governador do Distrito Federal;

3) Os secretários do Governo do Distrito Federal e os do Governo dos Territórios;

4) os juízes de direito e os juízes de direito substitutos;

5) os deputados distritais.

Questões:
1) Se um deputado distrital pratica crime doloso contra a vida, a competência é do TJDF ou do Tribunal do Júri? A lei orgânica do Distrito Federal, no seu art. 61, § 4º, diz que o deputado distrital será julgado pelo Tribunal de Justiça, sem fazer nenhuma ressalva. Por outro lado, não há previsão na Constituição Federal sobre deputados estaduais e distritais, havendo a competência constitucional do Tribunal do Júri, ou seja, a constituição não excepciona ela mesma com relação a crime doloso contra a vida praticado por deputado estadual ou distrital, como faz com promotores, juízes, etc. 

Há duas posições:

1ª. Pode a Constituição do Estado-Membro ou a Lei Orgânica do Distrito Federal estabelecer o foro por prerrogativa de função perante o TJ local, inclusive para os crimes dolosos contra a vida, afastando a competência do Júri. Tal posição baseia-se no princípio da simetria (paralelo com a regra da CF).

2ª. Quando o foro por prerrogativa de função estiver estabelecido por Constituição Estadual etc., sem correspondência na Constituição Federal, o autor do crime doloso contra a vida será julgado no Tribunal do Júri, cuja competência não pode ser limitada por norma inferior.

Súmula 721 do STF: a competência constitucional do Tribunal do Júri prevalece sobre o foro por prerrogativa de função estabelecido exclusivamente pela Constituição estadual. Logo, segundo a orientação do Supremo Tribunal Federal, o deputado distrital – ou deputado estadual - seria julgado pelo Tribunal do Júri, e não pelo Tribunal de Justiça correspondente.

2) E se o réu vier a ser diplomado deputado federal no curso do processo? A competência se desloca para o STF, para onde o processo é imediatamente remetido, mantendo-se íntegros todos os atos processuais até então praticados (princípio tempus regit actum);

3) E a Súmula 394 do STF? Dizia que: “Cometido o crime durante o exercício funcional, prevalece a competência especial por prerrogativa de função, ainda que o inquérito ou a ação penal sejam iniciados após a cessação daquele exercício”. Essa Súmula foi cancelada em 24/08/1999 através do julgamento de questão de ordem no inquérito 687/SP. Então, terminado o mandato ou encerrada a função dotada de prerrogativa, a ação penal passará imediatamente para a primeira instância, sem prejuízo dos atos processuais até então praticados. Obs: se o crime fosse cometido antes do mandato, depois dele o processo retornaria para a origem caso ainda não estivesse encerrado, sem prejuízo dos atos praticados. Art. 84 do CPP: Nova redação dada pela Lei 10.628/2002 (ao final do governo Fernando Henrique) – Esse dispositivo, em um dos seus parágrafos (§ 1º), restaurou, em parte, o que dizia a Súmula 394. Em parte porque a competência dos Tribunais continua, mesmo após o término da função, apenas quanto “aos atos administrativos do agente”. E se a conduta não resultar de ato administrativo do agente? Não haveria o foro privilegiado. Esse dispositivo é constitucional? Há respeitáveis posições no sentido da inconstitucionalidade --  o foro por prerrogativa de função decorre da Constituição, não podendo a lei ampliá-lo ou reduzi-lo – mas o STF negou liminar na ADIN 2787-2/DF. FOI JULGADO O MÉRITO RECENTEMENTE, DECLARANDO-SE INCONSTITUCIONAL A LEI 10.628/2002. 

Art. 84, § 1º - “a competência especial por prerrogativa de função, relativa a atos administrativos do agente, prevalece ainda que o inquérito ou a ação judicial sejam iniciados após a cessação do exercício da função pública”. 

A situação hoje é intermediária entre a época de vigência da Súmula 394 e a posterior ao seu cancelamento. Assim: 1. Encerrado o exercício funcional, se o crime não tiver nenhuma relação com a função, cessa o foro privilegiado, devendo o processo, se ainda não proferida a decisão final, ser remetido à jurisdição de primeiro grau. 2. Se a conduta ilícita consistir em um ato administrativo derivado do exercício funcional, como no caso de licitações fraudulentas, obras superfaturadas, enriquecimento ilícito no cargo, etc., permanecerá a competência especial por prerrogativa de função, mesmo após o término do mandato ou função. 

4) E se um crime é praticado em concurso por um prefeito e um governador? Ocorrerá a separação de processos, pois a competência em relação a ambos é Constitucional. Um processo tramitará no TJ (prefeito) e o outro no STJ.

5) E os vereadores? Não têm foro privilegiado. São julgados pelo juiz de direito.

6) E se um promotor do DF cometer uma infração penal? A competência é do TRF da 1ª Região, isto porque são considerados membros do Ministério Público da União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral nos casos de crime eleitoral.

7) Art. 85 do CPP – Se a exceção da verdade nos crimes contra a honra for interposta contra quem goza de foro privilegiado, a exceção será julgada pelo Tribunal competente e, posteriormente, a ação principal será devolvida para julgamento em 1ª Instância.

8) Súmula 704 do STF – Não viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e do devido processo legal a atração por continência ou conexão do processo do co-réu ao foro por prerrogativa de função de um dos denunciados.

Competência material e competência funcional: A competência material é ditada por três aspectos: a) ratione materiae (natureza da infração penal); b) ratione personae (em razão da qualidade da pessoa do réu); c) ratione loci (em razão do território). Nesse critério de classificação, o termo competência material assume concepção mais ampla que competência ratione materiae. Já a competência funcional é ditada por outros três: a) fase do processo – juiz do processo, juiz da execução, juiz do sumário de culpa do Júri; b) objeto do juízo – no Júri, ao juiz togado incumbe resolver as questões de direito que se apresentarem durante os debates, fixa a pena, enquanto que aos jurados compete a decisão de mérito; c) grau de jurisdição (competência funcional vertical) – originária ou em razão do recurso – princípio do duplo grau de jurisdição.

Competência absoluta e competência relativa: A competência absoluta é ditada por normas de ordem pública e, por isso, não pode ser prorrogada ou modificada pelas partes, sob pena de nulidade insanável. São os casos de competência ratione materiae e personae e competência funcional. Na competência relativa, como prepondera o interessa das partes, poderá haver prorrogação, o que geraria, no máximo, nulidade relativa, caso comprovado o prejuízo. A competência territorial é relativa.

Prorrogação de competência necessária e voluntária: A necessária ocorre nas hipóteses de conexão e continência, a voluntária nos casos de competência territorial ou no caso de ação privada, onde o querelante pode optar pelo local de residência do réu.

Delegação de competência: É a transferência de competência de um juízo para outro, sempre que os atos processuais não puderem ou não tiverem de se realizar no foro originalmente competente: Podem ser das seguintes espécies:

1. delegação externa – atos praticados em juízos diferentes, exemplo, cartas precatórias citatórias, instrutórias e cartas de ordem;

2. delegação interna – delegação feita dentro de um mesmo juízo, exemplo, juízes substitutos e auxiliares;

Desaforamento: É o deslocamento do julgamento pelo Tribunal do Júri para outra Comarca ou Circunscrição Judiciária, se presente uma das hipóteses do art. 424 do CPP.

